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PROJETO DE LEI N®JOb /07

INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A "MERENDA
DIFERENCIADA PARA ESTUDANTES

CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS,
HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS"

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do
Regimento Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1°- Institui na Rede Municipal de Ensino de Campo Mourão a "Merenda
Diferenciada Para Estudantes Clinicamente Considerados Diabéticos, Hipoglicêmicos
e Celíacos".

Art. 2° - Ficam as Instituições Municipais de Ensino, obrigadas a fornecer
merenda diferenciada para estudantes clinicamente considerados diabéticos,
hipoglicêmicos e celíacos.

Art. 3® - É de responsabilidade o Poder Executivo implantar um sistema de
cadastramento de alunos com esse quadro clínico, bem como adaptar a alimentação
sob orientação de profissional nutricionista, com especialidade na área, junto as
merendeiras das instituições de ensino.

Art. 4® - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
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Art. 5^ - Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 17 de maio de 2007.
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MESAGEM JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI io 2007

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O presente projeto tem por objetivo desenvolver nas escolas da rede municipal
a obrigatoriedade na distribuição de merenda diferenciada para estudantes clinicamente
considerados diabéticos, hipogiícêmicos e celíacos.

Atualmente não existe uma merenda especialmente desenvolvida para alunos
com esses problemas de saúde. O número de estudantes que apresentam esse quadro
clínico é considerado pequeno, bastando realizar algumas adaptações no cardápio normal e
instruir as merendeiras adaptando assim gradativamente esse cardápio para os alunos com
esse tipo de disfunçâo.

A intenção da implantação deste Projeto de Lei é garantir uma melhor
alimentação adequada ao problema, impossibilitando o agravamento do seu estado de saúde
devido á ingestão de alimentação não recomendados, bem como criando melhores condições
para abson/erem os conhecimentos transmitidos pela escola.

Pelo projeto o Prefeito deverá, no decreto que o regulamentará, determinar
vínculo junto a Secretaria competente para coordená-lo e implementa-lo.

SALA DAS SESSÕESTem 17 de maio úe2007

11/LOC



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existesúmularegistradapor outro Vereador sobre o assunto.

( ) existeo registro de súmula poroutro Vereador, em anexo.

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

^ ( ) Nâo

( ) Sim, Confomie anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X ) não há qualquer óbice.

{ )a proposição é Idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) , u\^ j j Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfomiado emdiploma legal (167,l,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) é idêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação el ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) confonme documento anexo.

- ni lANlTO AOS QUFRITOS PARA RECEBIMENTO F- DISTRIBUIÇ&r) DA PROPOSIÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2», inciso I, do R. I.. pois nâo está fonmalizada eem termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n®

(em anexo) - art. 151, § 2®, inciso II. alínea "d", doR.I.

( )a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, §2®, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta nâo incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo^Mçurâo, de Maio de 2007.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E
ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:

(X) Não

( ) Sim, conforme anexo.

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( X) NADA OBSTA NESTE DEPARTAMENTO.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

{ ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,0), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 21 de maio de 2007,

Dlone Ciei Valério da Silva
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

AO DAL

PARECER N.° 051/2007

Projeto de Lei n.° 105/2007

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência a este órgão atribuída pelo inciso
IV, do artigo 31 do Regimento interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATORIO

"INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO A "MERENDA DIFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS. HIPOGLICÊMICOS ECELÍACOS", Éa
Súmula da proposição em comento, exposta em 05 (cinco) artigos.
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NO MÉRITO

a matéria enfocada no Projeto de Lei n° 105/2007 não conflita com

os requisitos estabelecidos no inciso I, do artigo 39do Regimento Interno.

É o parecer.

Campo Mourão, 21 de junho de 2007.

ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO
Procurador Parlamentar
O.A.B./PR-6.608

POD£R ün caiaio mou?ão
PtOlOCOÍV'r J h
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PROJETO DE LEI N" 105/2007

AUTORIA DO VEREADOR SlDNEl DE SOUZA JARDIM

RELATOR - ROOUE DE FREITAS
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Tramita nesta Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 105/2007,
protocolado sob n° 1359y^007 de 18 de maio de 2007, que, "INSTITUI NA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO A MERENDA
DIFERENCIADA PARA ESTUDANTES CLINICAMENTE CONSIDERADOS

DIABÉTICOS, HIPOGLÊMICOS E CELÍACOS."

VOTO DO RELATOR

Após análise e de acordo com a orientação da Assessoria Jurídica e da Procuradoria
Parlamentar onde foram preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade, dou
meu parecer FAVORÁVEL à tramitação do Projeto.

/LQ

COiAJ^
Mm FRANCO

Presidente

Campo Mourão - Pr, 17[de agosto de 2007.

DE LIMA

SIDNrfj^^jívi
Wmbrc

QUÊdfe FREITAS
relator
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SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CAMPO MOURÃO - ESTADQlDO PARANÁ.

fAO DAA " r d*^ tt e - i-p

Kl^
IrraTícsPresidenfe^91 Comissão de Firrailças e Orçamento

MARLA TURECK DINIZ, Vereadora e Presidente da Comissão Permanente

de Finanças e Orçamento, desta Casa de Leis, vem através deste, nos termos

regimentais vigentes, respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o envio

de expediente ao Executivo Municipal, especificamente a Secretaria Municipal de

Educação, em razão do Projeto de Lei n ° 105/2007, de autoria do Vereador Sidnei

Jardim, que "INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE

CAMPO MOURÃO A MERENDA DIFERENCIADA PARA ESTUDANTES

CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIÁBETICOS, HOPOCLICÊMICOS E

CELÍACOS", tramitando nesta Comissão para análise e emissão de parecer,
solicitando as seguintes informações:

1. Possui esta Secretaria cadastro de estudantes clinicamente considerados

portadores de diabetes hipoglicêmica e celiaca?

2. Caso haja, quantos alunos são portadores?

fy 3. Também solicita que a Secretaria, com máximo de urgência que for possível,
emita parecer sobre a viabilidade e aplicabilidade para a implantação da

matéria em apreço.

Tais informações irão contribuir sobremaneira para a melhor e mais
aprofundada análise desta Casa, para a deliberação sobre a matéria.

PODER íB3ISLMIVO D£ CAMPO MOURÃO
ProteCL ij^iü Nestes Termos,

ívõ:'--— Kofcs://•" /r Pede deferimento.

Campo Mourão 13jJe-setembro de 2007.
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Ofício n° 2.945/07-GAB/PRES.
Campo Mourâo, 19 de setembro de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção ao expediente subscrito pela Vereadora Maria Aparecida
Tureck Diniz, Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento,
solicitamos que Vossa Excelência, através da Secretaria Municipal de Educação, nos
informe sobre o que segue:

• A referida secretaria possui cadastro de estudantes clinicamente considerados
portadores de diabetes hipoglicêmica e celíaca?

• Caso haja, quantos alunos são portadores?

Solicitamos também, que a Secretaria emita parecer sobre a viabilidade e
aplicabilidade da implantação do Projeto de Lei n° 105/07, de autoria do Vereador
Sidnei de Souza Jardim, que "Institui na rede municipal de ensino de Campo Mourâo a
merenda diferenciada para estudantes clinicamente considerados diabéticos,
hipoglicêmicos e celíacos".

Tais informações se fazem necessárias para dar continuidade ao trâmite
do referido projeto de lei.

Respeitosamente,

Drlii-amo' leoduio ütf Ollv<4fá^
Presidente ''

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourâo - PR
/ppo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - PR

DECAMPO MOURÂO

ftctoooloN»

CativoNiXx«to52uLlL/j2^HaaK i23!á23' 6o .

c?3/// /

SIDNEI JARDIM, Vereador, interpela, perante Vossa Senhoria, com fundamento nos
artigos 105 e 134 Inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis, que os Projetos
de Leis de minha autoria, abaixo relacionados protocolados nessa Casa de Leis
sejam retirados.

PROJETO DE LEI N" 156/2006 - DESTINA SUBSÍDIOS AO TRANSPORTE ESCOLAR
INTERMUNICIPAL, E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LE1166/2006 23/10/2007 ACRESCENTA O INCISO VI E
O§4° AO ARTIGO 97 DA LEI N°. 1.085, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, QUE - "DISPÕE
SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO.
DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES MUNICIPAIS

PROJETO DE LEI N° 063/2007 - 2/4/2007
FAMÍLIA

DISPÕE NO MUNICÍPIO O ARQUITETO DA

Projeto de Lei 064/2007 - 2/4/2007 INSTITUI A PESQUISA E O APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO TECNOLÓGICO DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE
SERVIÇOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO, CRIANDO O ISS TECNOLÓGICO (
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS TECNOLÓGICOS

Projeto de Lei n" 79/2007 -17/4/2007. INSTITUI INCENTIVO FISCAL PARA PATROCÍNIO
DE PROJETOS AMBIENTAIS DE CONTEÚDO ECOLÓGICO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÂO, CRIANDO O ISS ECOLÓGICO (IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS ECOLÓGICO).

Projeto de Lei 087/2007 - 25/4/2007 INSTITUI BOLSAS DE ESTUDO PARA
ESTUDANTES DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E SEQUENCIAS DE FORMAÇÃO
ESPECIFICA.
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Projeto de Lei 089/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE O DIAGNÓSTICO DE
/ GESTANTES PORTADORAS DO ViRUS HIV E PREVENÇÃO DA TRANSMISSÃO DO

MESMO AOS FETOS E CRIANÇAS RECÉM-NASCIDAS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei 090/2007 - 30/4/2007 DISPÕE SOBRE AAPLICAÇÃO DE PENALIDADE A
PRATICA DE ASSEDIO MORAL NAS DEPENDÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA POR SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS.

Projeto de Lei 091/2007 - 30/4/2007 UTORIZA A PREFEITURAMUNICIPAL DE CAMPO
MOURÃO A CASSAR OS ALVARÁS DE SOCIEDADES, CIVIS, COMERCIAIS E
ASSEMELHADAS, ENVOLVIDAS COM CRIME DE RECEPTAÇÃO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n® 101 - 14/5/2007 CRIA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A
PAPELARIA DO POVO PARA FORNECER MATERIAL ESCOLAR. LIVROS DIDÁTICOS E
JOGOS EDUCATIVOS, A PREÇO DE CUSTO, PARA APOPULAÇÃO DE BAIXA RENDA.

Projeto de Lei n® 103/2007 - 15/5/2007 INSTITUI A CAMPANHA TROQUE SUA ARMA
POR BRINQUEDO POR UMA BOLA, NAS ESCOLAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei 105/2007 - 18/5/2007 INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO A MERENDA DEFERENCIADA PARA ESTUDANTES
CLINICAMENTE CONSIDERADOS DIABÉTICOS HIPOGLICÊMICOS E CELIACOS.

Projeto de Lei 107/2007 - 22/5/2007 DISPÕE SOBRE A PODA DRÁSTICA OU
EXTRAÇÃO DE ÁRVORES NO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO. Parecer

^Projeto de Lei n® 154/2007 - 8/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA
^PUBLICAÇÃO DAS LICITAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO NOS

EDITAIS DO OBSERVATÓRIO SOCIAL.

Projeto de Lei 162/2007 - 22/8/2007 INSTITUI A OBRIGATORIEDADE PARA
PERMANÊNCIA DE UNIDADE MOVEIS PARA ATENDIMENTO MEDICO NOS ESTÁDIOS E
CAMPOS DE FUTEBOL, GINÁSIOS ESPORTIVOS, ARENA PARA RODEIOS E LOCAIS DE
GRANDE CONCENTRAÇÃO DE PESSOAS NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-^Projetos de Lei n® 164/2007 - 21/8/2007 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO
MUNICIPAL DE AMBU-TAXI, VISANDO EFETUAR O TRANSPORTE ADEQUADO E
PRONTO ATENDIMENTO AOS CASOS EMERGENCIAIS DE SAÚDE.

—projeto de Lei n® 165/2007 - 14/8/2007.FICA OBRIGATÓRIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO A AFIXAÇÃO DE CARTAZES EM AÇOUGUES E COMERCIO DO
RAMO, INFORMANDO A PROCEDÊNCIA DA CARNE QUE ESTÁ SENDO
COMERCIALIZADA.

Projetos de Lei n° 166/2007- 24/8/2007 DISPÕE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO E
UTILIZAÇÃO DO ADESIVO QUiMICO DE CONTATO ÃBASE DE BORRACHA SINTÉTIÇ/
E NATURAL E SOLVENTES AROMÁTICOS NO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO
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Projeto de Lei n® 167/2007 - 24/8/2007 INSTITUI A REALIZAÇÃO DO TESTE DE
AVALIAÇÃO ORTPÉDICA DA COLUNA - TESTE DO MINUTO, NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E DA OUTRA PROVIDÊNCIAS.

Projeto de Lei n" 168/2007- 24/8/2007 ACRESCENTA PARÁGRAFOS NOS ARTIGOS 197
DA LEI N" 1085 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997 ( DISPÕE SOBRE O REGIME JURIDICO
ÚNICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, DAS AUTARQUIAS E DAS
FUNDAÇÕES MUNICIPAIS.

—^Projeto de Lei n« 181/2007 - 11/9/2007 PROÍBE ACOMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS
ÓPTICOS EM ESTABELECIMENTOS NÃO CREDENCIADOS.

-^Projeto deLein" 201 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DA SAÚDE VOCAL PARA
PROFESSORES DAS ESCOLAS PRIVADAS E PUBLICAS, LOCALIZADAS DENTRO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DAOUTRAS PROVIDENCIAS

-^Projeto de Lei n® 202 1/10/2007 DISPÕE SOBRE ACRIAÇÃO DO "MOTO SIM, ARMA
NÃO", NOmunicípio DE CAMPO MOURÃO.

Projeto de Lei n» 223/2007 23/10/2007- INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO
DA VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM VISTAS À
IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE NO MUNICiPIO DE CAMPO MOURÃO

-^.Projeto de Lei n® 224/2007 23/10/2007 DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS
^ESTABELECIMENTOS BANCARIOS E FINANCEIROS A MANTER GUARDA-VOLUMES Ã

DISPOSIÇÃO DESEUS USUARIOS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

-/Projeto de Lei n» 225 23/10/2007 DETERMINA QUE A REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
SAÚDE, TENHA PRAZO ESTIPULADO PARA O ATENDIMENTO DIRECIONADO AO
IDOSO.

-;,Projeto de Lei n" 226/2007 25/10/2007 FICA INSTITUÍDA AFEIRA DE ARTESANATO
•^NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO , NA PRAÇA SÃO JOSÉ

^^rojeto de Lei n» 227/2007 25/10/2007 INSTITUI O ATENDIMENTO PREFERENCIAL AOS
/deficientes Físicos e mentais nas unidades bAsicas de saúde, nas

CLINICAS, HOSPITAIS E OUTROS ESTABELECIMENTOS SIMILARES.

Projeto de Lei n° 229/2007 25/10/2007 INSTITUI O DIA DA FAMÍLIA CIDADÃ NO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

-projeto de Lei n® 230/2007 29/10/2007 AUTORIZA OPODER EXECUTIVO ACONSTRUIR
UM PORTAL, DENOMINADO PORTAL DA RUA DAS

-/Projeto de Lei n® 231 /2007 29/10/2007 INSTITUI A PROTEÇÃO A CRIANÇA E
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE NO Município DE CAMPO MOURÃO

-^Projeto de Lei n°_234/2007 30/10/07 INSTITUI LICENÇA MATERNIDADE ASERVIDORA
PÚBLICA QUE ADOTAR OU TIVER A GUARDA JUDICIAL PARA FINS DE ADOÇÃO DE
CRIANÇA
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Projeto de Lei n° 238 /2007 6/11/2007 INSTITUI O DIA 27 DE SETEMBRO COMO DIA
MUNICIPAL DOS VICENTINOS.

Projeto de Lei n° 249/2007 13/11/07 ESTIPULA MULTA AOS PROMOTORES DE
ESPORTES QUE UTILIZEM DO SACRIFÍCIO DE ANIMAIS

Projeto de Lei n° 248/2007 13/11/07 CRIA A SEMANA DE PREVENÇÃO CONTRA O
AQUECIMENTO GLOBAL.

Projeto de Lei n° 247/2007 13/11/07 CRIA O PROJETO TRÂNSITO SEGURO NAS
ESCOLAS DAS REDES PUBLICAS E PRIVADAS DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃ

Projeto de Lei n° 246/2007 13/11/07 DISPÕE SOBRE O PROJETO DE HABITAÇÃO
PARA PESSOAS PORTADORAS DE DEFICIÊNCIAS OU COM NECESSIDADES
ESPECIAIS, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Nestes Termos.
Aguardo Deferimento,

Campo Mourão, 22 de novembro de 2007

tenciosamente.


